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 Visible Fee 

(disponível em hotfix 8.50, revision 7) 

 

No seguimento da Circular Nº: 02/2019/DRES-DFEMR, emitida pela Agência Portuguesa do Ambiente (APA) em 

fevereiro de 2019, complementada pela circular conjunta de 4 de outubro de 2019 que veio fixar o entendimento 

quanto à abrangência e operacionalização da referida obrigação, o ARTSOFT passou a dar suporte à discriminação 

nas faturas da prestação financeira paga a favor das entidades gestoras de sistemas integrados de gestão de fluxos 

específicos de resíduos. 

 

O enquadramento legal encontra-se no Artigo 14.º (6) do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de setembro. 

 

Nas tabelas de configuração de artigos (menu ‘Configurações -> Tabelas de Gestão Comercial -> Artigos -> 

Descrições’) foi disponibilizada uma nova opção ‘Entidade Gestora de Resíduos’ que permite definir o nome e o 

URL das entidades gestoras de sistemas integrados de gestão de fluxos específicos de resíduos, com que a empresa 

trabalha. 

 

 

 
No registo dos artigos sujeitos à prestação financeira paga a favor de uma entidade gestora de fluxos específicos 

de resíduos, tem de se usar a relação com outros artigos para que seja movimentado o “resíduo” com a valorização 

a entregar à entidade gestora de resíduos. 

 

 
 

https://apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/Circulares/Circular_2_2019.pdf
https://apambiente.pt/_zdata/Politicas/Residuos/Circulares/Circular_2_2019.pdf
http://www.dgae.gov.pt/gestao-de-ficheiros-externos-dgae-ano-2019/circular-conjunta_visible-fee_versao-final-8-10-2019-pdf.aspx
http://www.dgae.gov.pt/gestao-de-ficheiros-externos-dgae-ano-2019/circular-conjunta_visible-fee_versao-final-8-10-2019-pdf.aspx
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114337042/details/normal?q=152-D%2F2017
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/114337042/details/normal?q=152-D%2F2017
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No artigo relacionado (resíduo) tem de se associar a respetiva entidade (aceder ao seprador ‘Geral’, grupo 
‘Entidade Gestora de Resíduos’). 
 

 
 
 
 
 
 

Na impressão do documento consta a seguinte redação: 

“A responsabilidade pela gestão dos resíduos de XXXXXXXXX foi transferida para a(s) Entidade(s) Gestora(s) 

YYYYYYYYYYYY. Mais informações, incluindo os valores das prestações financeiras fixadas a favor daquelas, em 

www.zzzzz.pt”. 

‘XXXXXXXXX’ representa a descrição dos artigos, ‘YYYYYYYYYYYY’ as entidades gestoras de resíduos e ‘zzzzz’ o 

endereço de Internet da entidade. 

 

Este texto é impresso através da variável “DocFim.IVA.TxtIsento”. 

 


